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PREFEITURA DD MUNiCíPIO DE ÁGUAS DA PRATA
ESTADO DE SÃO PAULO

ED'ITA:[ DE PROCESSO SEl..:ETIVO N° 'oo17201ii
BER.~URA

o Prefeito do Município de Águas da Prata, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, mediante as
condições estipuladas neste edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à
matéria, TORNA PÚBLICO a realização do PROCESSO SELETIVO, sob o regime celetista, para provimento de vagas
do seu quadro de pessoal.

DAS DISPOSiçÕeS PRELIMINARES

1.1

1.2.3
1.4

1.5
1.6
1.7

o Processo Seletivo a que se refere o presente Edital será executado pela Omni Concursos, e sera regido por
este Edital, seus Anexos. eventuais retificações e/ou aditamentos.
A seleção destina-se ao provimento de vagas existentes no quadro de servidores da Prefeitura do Município de
Águas da Prata/SP, de acordo com a Tabela 2.1 e, ainda, das que surgirem no decorrer do prazo de validade do
Processo Seletivo, que será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogável por igual periodo, a contar da data de
homologação do certame, a critério da administração da Prefeitura do Município de Águas da Prata/SP.
A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exame para aferir conhecimentos e habilidades,
mediante aplicação de prova objetiva de caráter classificalório e eliminatório para todos os cargos, Prova Prática
de caráter eliminatório para o cargo de Motorista de acordo com o Item 10 deste Edital e Prova de Títulos para
todos os cargos de Professor, conforme Item 11 deste Edital.
A contratação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste item será feita de acordo com a necessidade
e a conveniência da Prefeitura do Município de Águas da PratalSP, dentro do prazo de validade do
processo seletivo.
As atribuições dos Cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital.
O conteúdo programático da prova objetiva encontra-se no Anexo 11deste Edital.
Não serão fornecidas, por telefone e por e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de
realização da prova objetiva. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação
estabelecidas neste Edital e demais publicações nos endereços eletrônicos www.omniconcurso$&º-ID....br
e www...ag~sdaprataaR..gQv.br.

DOS CARGOS

2.1 Os cargos, número de vagas. a carga horária semanal. a remuneração inicíal, os requisitos e o valor da taxa de
inscrição são os estabelecidos a seguir:

Página I de 26.



•1--;'-

Trabalhador Braçal K

r--
CR I 44h

[------
1788.56 + abono ;-

salarial R$ E
14000 + T nsmo
ali~entaç~~X~I~jlnCOmpleto

60,00

--I
Fundamental I

I
"

4
I

rox, d;J
Insor'ç'o 1

em
no

em
no

Requisitos

I
,Curso Superior Completo
Contabilidade e registro
Conselho de Classe.

'Curso Superior Completo
Medicina e registro
Conselho de Classe_

60,00
1444,27 +

abono salarial
R$ 140,00 +

auxilio
alimentação R$

60,00
1444,27 +

abono salarial
Curso Superior Completo em

R$a~:~ii~O+ Odontologia e registro no
I alimentação R$ Iconseiho de Classe.

60,00
1 114.55 +

abono salanal

I
R$ 14000 + Curso Supenor Completo em

auxiliO Enfermagem e registro no

jahmentação R$ IConselho de Classe

60,00_ __~ __
1444,27 +

abono salarial
R$ 14000 + ,Curso Superior Completo em

auxilio Farmácia e registro no

I
alimentaçãO R$ ,ConselhO de Classe.

60,00
1.114,55+

abono salarial ,
R$ 140 00 + !Curso Supenor Completo em

auxíiio IFlsloterapla e registro no
alimentação R$ ,Conselho de Classe.

60,00 I
1.114,55+

abono salarial
Curso Superior Completo em

R$a~:~ii~O+ Fonoaudiologia e registro no
alimentação R$ IConselho de Classe.

60,00
1444,27 +
salário

especialidade +
adicional de

insalubridade +
abono salarial i
R$ 140,00 + I

auxílio
alimentação R$

60,00

36h

20h

30h

, { ;1"- "--
Página 2 de 26.

CR

CR

E

E

D

Ensino Médio

Letra ~ Carga Horária Remuneração
. agas I_~semanar -78~r,~~a~~~~

salarial R~no I
H CR I 40h 140,00 + auxílio Ensino Médio Completo

,--r ~,-~

D CR 40h

D CR 20h

I
I
I

I E CR I 36hI

-1- 1--1 ---

o CR 40h

"'li:

Cargo

alimentação R$
60,00

R$ 45,00962,41 + abono

I

salarial R$ Ensino Médio Completo com
iTécniCO de Raio X F CR 20h 140,00 + auxilio icurso Técnico de Radiologia e

alimentação R$ iRegistro no CRTR
60,00

! Ensino Superior

Cargo Letra Vagas Carga Horária Remuneração I Requisitos Taxa de 1
Semanal lnicial- R$ Inscrição _

1.114,55 +
Ic - R$ 80,00 I

abono salarial
E R$140,OO + ! urso Supenor Completo em

I
Assistente Social CR 30h

auxilio IAssistência Social e registro
I alimentação R$ no Conselho de Classe .

:Escriturário

Dentista

f

Médico Clinico Geral

Contador

I
Fonoaudiólogo

,Fisioterapeuta

I
r--

I

IEnfermeiro
I
1--

IL__'-__

ermacêutico

I

•



'.-1~::~-~~-+-r-- ---
especialidade + ' .
adicional de Curso Supenor Con:pleto em

insalubridade + ,MediCina e registro, no
abono salarial IConselho _de Classe + TItulo
R$ 140,00 + :de EspeCialização na área de

auxílio atuação,
alimentação R$ I

60,00
1.444,27 +
salário

especialidade + ,
d.. , d ICurso Superior Completo em
alclona e Md" 't

i~~~I~~r~~f~r~a7Ic~n~~~h~, d: CI::;~s ~oTilU~~
R$ 140 00 + ;de EspeCialização na área de

auxiiio 'atuação,
alimentação R$

60,00
1.444,27 +
salário

esPdeC!alida,dde+ Curso Superior Completo em
a IClona e M d' , , I

i~~~I~~r~~f:r~a; !C~n~~~haO,d: CI::;~s ~oTit~~
R$ 14000 + de EspeCialização na area de

auxilio atuação,

I alimentação R$[
60,00 ---- ~---

Curso Superior Completo em
1.114,55 Medicina e registro no

;Conselho de Classe,

20h

20h

20h

Plantão de 12h

!

CR

CR

D

DMédico Ortopedista

'Médico Oftalmologista

>I~.'----
.'

I
IIMédico Pediatra

•I+-:M-éd-'-CO-p-"-C-IO-C-"-I'----- I ~R

. I
I 1.444,27 +

I
adicional de

insalubridade + Curso Superior Completo em
'Medicina e registro noabono salarial Conselho de Classe + Título

R$ 140,00 + 'de Especialização na área de
auxílio ai ação" .I alimentação R$
60,00

1.444,27 +
salário I

especialidade + :Curso Superior Completo em
. ad,lClonal de + Medicina e registro no
Insa ubndade 'Conselho de Classe + Titulo
abono salanal ' , , .
R$ 14000 + de EspeCialização na area de

auxilio atuação ..
alimentação R$

60,00

9,51 h/aula + I
abono salarial ,

I

, R$140 00 + ,Curso Superior Completo em
auxiiio ;Pedagogia e registro no

alimentação R$[COnSelho de Classe,
60,00

30h

20h

20h

CR

CR

CR

D

D

Anexo I
I "iTabela ['

Professor de Ensino Fundamenlall Nível I
IFaixa 3

Anexo, I 12,87 h/aula +
11 , abono salarial I

CTabela I, R$ 140 00 I urso Superior Completo em
Nível I CR 24h I auxííio + IEducação Física e registro no
Faixa 4

1
alimentação R$lconS8lho de Classe

60,00

Irrofessor de Educaçã;l~fanlil-~AneX~--CR- -'----40h---' 9.21 h/aula + 'Curso Superior Completo-,-m-
.Creche I - I 11 abono salarial Pedagogia e registro no

Tabela I1 R$ 140,00 + Conselho de Classe +
I Nível I auxílio Habilitação Especifica para
'I Faixa 2 i. alimentação R$ Educação l.

60.00 I
,

Professor de Ensino Fundamental
;11- Educação Fisica

IMédico Psiquiatra
I
I

I
I
'Médico Radiologista

~
I

Página 3 de 26.



..
Professor de Educação Infantil 11

I

I An~XOr
Tabela I

I Nível I
I Faixa 1

CR 30h

9,21 h/aula +
abono salarial Curso Superior Completo

140,00 + auxilio ,Pedagogia e registro
alimentação R$Conselho de Classe.

60.00 I,

em
00

l
I

Psicólogo
I

E CR 30h

1.114,55 +
abono salarial I
R$ 140,00 + Curso Superior Completo em

I auxilio ,Psicologia e registro no
Conselho de Classealimentação R$

60,00

[3.
3.1

•

REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

São requisitos básicos para o ingresso no serviço público do Município de Águas da Prata/SP:
a) ser brasileiro nos termos da Constituição Federal;
b) comprovar o grau de escolaridade exigido para o cargo;
c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
d) estar quite com obrigações civis. militares e eleitorais:
e) ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino;
f) ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo:
g) comprovar idoneidade moral:
h) apresentar, para fins de investidura nos cargos onde houver a exigência de capacitação profissional especifica,
comprovação da inscrição ou a devida regularização junto aos órgãos de classe:
i) possuir a idade mínima de 18 (dezoito) anos ou estar emancipado;

j) demais exigência contidas neste Edital.

DAS INSCRiÇÕES

4.1

4.2

4.3
4.4

4.5
4.5.1

4.5.2

46.61
4.7
4.8

4.9

4.10

4.11

4.12

A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das
condições estabelecidas neste Edital.
As inscrições para o Processo Seletivo da Prefeitura do Município de Águas da Prata/SP serão realizadas apenas
via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.
O candidato não poderá efetuar inscrição para mais de um cargo deste Processo Seletivo.
O periodo para a realização das inscrições será a partir das 8h do dia 25/03/2015 às 14h do dia 08/04/2015,
observado horário oficial de Brasília - DF no endereço eletrõnico www,Qmniconcu[sos,com br.
Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:
preencher o Formulario de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para
nomeação no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital.
imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 deste
Edital.

O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela Omni Concursos através do banco, da
confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição,
O candidato que realiza maís de uma inscrição, terá confirmada apenas a ultima inscrição realizada,
sendo as demais canceladas independentemente da data em que os pagamentos tenham sido efetuados.
É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.
Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando em qualquer época, na
eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja~_
constatada após a nomeação do candidato, o mesmo será exonerado do cargo pelo Município de Águas da
Prata/SP. ....--
O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancaria, até a data de seu vencimento.
Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar o
endereço eletrônico wwwomniconcursos.com br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o
pagamento até o dia 08 de abril de 2015. As inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão
acatadas.
A Omni Concursos, em nenhuma hipótese, processara qualquer registro de pagamento com data posterior a
estabelecida no subitem 4.9 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido
em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste processo seletivo.
Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em
depósito ou transferência bancaria e, nem tampouco, as de programação de pagamento que não sejam
efetivadas.
Se aprovado, classificado e convocado o candidato deverá comprovar não ter prestado serviço à Prefeitura do
Município de Águas da Prata - SP, na condição de contratado para serviços temporarios nos últimos 24 (vinte e
quatro) meses, salvo nas hipóteses dos incisos I e IX do art. 2", da lei Federal 8745/93, mediante previa
autorização conforme determina o art, 5° (alterado pela medida provisória n" 431 de 14 de maio de 2008).
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5.1.8•

4.13' O Município de Águas da Prata e a Omni Concursos não se responsabilizam por solicitação de inscrição
via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

[5. DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS. PNEs

5.1 Será assegurada a inscrição às Pessoas com Necessidades Especiais nos termos do inciso VIII do artigo 37 da
Constituição Federal e pela Lei N° 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para as funções em Processo
Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.

5.1.1 Em obediência ao disposto no art. 37. S 1° e 2° do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89. ser-
Ihes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, individualmente.
das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo Seletivo.

5.1.1.1 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igualou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada
01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada à elevação da
fração para o mínimo de 0.5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o emprego ou função.

5.1.2 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais
candidatos. com estrita observância da ordem classificatória.

5.1.3 Consideram-se PNE aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4° do Decreto Federal N°
3.298/99.

5.1.4 Aos Candidatos PNE, serão resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 3.298/99,
particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, á avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para os demais candidatos. Os benefícios previstos no
artigo 40, SS 1° e 2°, deverão ser requeridos por escrito, durante o periodo das inscrições, através de ficha de

_ inscrição especial.
5.1.5 O candidato deverá encaminhar via SEDEX com AR, no prazo 25f03f2015 até 08/04/2015, para a organizadora

Omni Concursos no endereço Rua Mieko Imai da Silva, 196-A. Jardim Licce, CEP 87025-640, Maringá-PR, na via
original ou fotocópia autenticada, os documentos abaixo relacionados:
a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença-CID, bem como a provável causa da deficiência,
inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova.
b) Solicitação de prova especial, nos termos do Item 6 deste Edital, se necessário.
b.1) A não solicitação de prova especial eximirá a organizadora de qualquer responsabilidade.

5.1.6 No envelope deverá conter: Nome do Processo Seletivo, Fase do Processo Seletivo, Nome do Candidato,
Endereço e o Cargo para o qual está concorrendo, conforme exemplo abaixo:

r.P~ro='='="=O=S~.~I.="=.,=o~d=,~P=,,:;f.=i~'"=,,=d~o=M;;::"n=i=,,=p;:io~d~.~A~g~"=,,::-:;d,::-;;P,=,='';:;S~P;-----------------------,
Solicifação de Inscrição PNE
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX
CARGO: XXXXXXXXXXXX
NUMERO DE INSCRiÇÃO: XXXXXXXX

5.1.7 Serão automaticamente indeferidas as inscrições na condição de PNE, dos candidatos que não encaminharem
dentro do prazo e forma prevista no presente Edital.
Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no sistema braile e suas respostas deverão ser transcritas
também em braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e
punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas
ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.

5.1.9 O candidato que não atender ao solicitado no subitem 5.1.5 deste edital, não será considerado PNE, e passará
automaticamente a concorrer às vagas de Ampla Concorrência.

5,1.10 Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou
credenciado pela Prefeitura Municipal de Águas da Prata/SP, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Sera eliminado
da lista de PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo
constar apenas na lista de classificação geral.

5.1.11 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições
do emprego, bem como aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os padrões~
mundialmente estabelecidos e legislação aplicavel a espécie, e que constituam inferioridade que implique em grau ~
acentuado de dificuldade para integração sOCial. ~

5.1 12 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passiveis de correção.
5.1 13 Após o ingresso do candidato PNE, a necessidade especial poderá ser arguida para justificar a concessão de

readaptação do emprego, e de aposentadoria por invalidez.

16. DAS CONDiÇÕES ESPECIAIS

6.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva
6.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, poderá solicitar esta

condição, conforme previsto no Decreto Federal nO3.298/99.
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,.6.1.2" As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25),
fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para
realização da prova (somente para os candidatos com necessidades especiais). O candidato com necessidades
especiais que necessitar de tempo adicional para realização da prova objelica deverá requerê-lo, com justificativa
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem
6.3 deste Edital.

6.1.3 Para solicitar condição especial o candidato deverá:
6.1.3.1 No ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais

necessários.
6.1.3.2Enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital.
6.1.3.2.10 laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível. dispor sobre a espécie

e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código
correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, justificando a condição especial solicitado.

6.2 Da Candidata Lactante
6.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá:
6.2.1.1 Solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante;
6.2.1.2Enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que

ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital.
6.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de

realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala
reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanênCia de quaisquer
pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.

6.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 13 deste
Edital durante a realização do certame .

•

6.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar.se, temporariamente, da sala de
prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar
amamentar durante o período de realização da prova.

6.3 Os documentos referentes ás disposições dos subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital deverão ser
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 08104/2015 em envelope fechado
endereçado a Omni Concursos com as informações abaixo:

DESTINATÁRIO: Omni Concursos
Rua Mieko Imai da Silva, 196-A
Jardim Licce
CEP 87025.640
Maringá- PR

Processo Seletivo da Prefeitura do Municipio de Águas da Pralal$P
(Necessidade Especial)

NOME 00 CANDIOA TO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX
CARGO: XXXXXXXXXXXX

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX

6.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida
pela Omni Concursos, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade.

6.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 6.3 ou por outra via diferente da
estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial.

_.5.1 A Omni Concursos não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede.
6.6 Não havera devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem

como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos.
6.7 A Omni Concursos não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida

documentação ao seu destino.
6.8 O deferimento das solicitações de condição especial estara disponivel aos candidatos nos endereços

eletrônicos www.omniconcurSOS.com.br e www.aguasdaprata.sp.gov.br à partir da data de 15104/2015. O
candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida podera impetrar recurso na form<;.
do item 15 deste Edital. -_.

~--~-----------~--~-----~~-~~-~--~----------17. DO DEFERIMENTO DAS INSCRiÇÕES I
7.1 O edital de deferimento das inscrições sera divulgado nos endereços eletrônicos www.omnjconcursos,com br e

www,aguasdaprata,sp,gov,br na data de 15/04/2015.
7.2 No edital de deferimento das inscrições. constara a relação dos candidatos com inscrição homologada e dos

candidatos com as solicitações condições especiais deferidas.
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto no

item 15 deste Edital.
7.4 A Omni Concursos, quando for o caso, submeterá os recursos a Comissão Especial do Processo Seletivo. que

decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgara o resultado através de edital disponibilizado nos endereços
eletrônicos www.omniconcursos.com,br e www.aguasdaprata.sp.gov.br.
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18. DAS PROVASOBJETIVAS

8.1 O Processo Seletivo constará das seguintes provas.

TABELA 8.1
I NivEL FUNDAMENTAL

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS

N° DE
ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES CARÁTER

Eli~inatório e
Classificatório

100,0
---------,

I~~

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
50,0

50.0

VALOR POR
QUESTÀO
(P~~T~)

50
50

20

10
10

Ling~a Portu_~~~~a
Matemática

Objetiva

I
TIPO DE
PROVAFASE

Única

CARGO,
,. Agente Comunitário de Saúde
'. Agente Escolar
. Motorista
I. Serviços Gerais
- Trabalhador Bra£a_' _

---T~lPOOE
FASE PROVA

TABELA 8.2r---

CARGO

. Escriturário
• Técnico de Raio X.-

---CN~iv"CECL-M-ÉCDC,O---------'--' _c__,-- - __

. ----~:~'~ I VALOR P:0R VALOR~'~~----
AREA DE CONHECIMENTO I QUESTÕES QUESTAO TOTAL, CARÁTER

i (PONTOS) (PONTOS) I
Língua Portuguesa 10 5.0 50,0 Eliminatório e

Única Objetiva
I Matematica 10 5.0 50,0 Classiflcatório

~TOTALDE QUESTÕES E PONTóá"'"', 20 100,0

100,025

'M

,
TIPO DE
PROVA

NjVELSUPERIOR----------m--~---------
---------,-------------- -----~----

TIPO DE - I N° DE VALOR P:0R VALOR 1
PROVA AREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES QUESTAO TOTAL CARÁTER

I (PONTOS) (PONTOS) "..
~~ua Portuguesa 10 I 4,0 40,0

Objetiva COIl!leanlentoS Gerais 5 ° 20 o~ Eliminatório e
4, 'I Classificalório

! Conhecimentos Especificos 10 4,0 40,0

Única

FASE

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS

r
, FASE

-,
!

CARGO

NíVEL SUPERIOR-------=r-; DE-VALOR P:0R VALOR I'
AREA DE CONHECIMENTO, QUESTÕES QUESTAO TOTAL CARÁTER

I (PONT~S)_(~ONTOS) ~~~ __
Língua Porlllgue~a 10 4,0 40,0

- Professor de Ensino Fundamental I 1" F Eliminat6rio e
_ Professor de Ensino Fundamental 11_ <lse Objetiva Conhecimentos Gerws 5 4,0 20,0 I Classlficatório
iEdllcaçãu Fisica " Conhecimentos Especificos 10 4,0 40,0 _
'. Professor de Educação Infantil I . ~ DE QUESTÕeSEPONTOS 25 1{jo,oj
Creche 2" Fase Títulos Conforme Item 11deste Edital. 2,0 Classificatório
• Professor de Educação Irlfantilll TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ------- 102,0

TABELA 8.3r----I CARGO

-AsSistente Social
- Contador
• Dentista
- Enfermeiro
- Farmacêutico
• Fisioterapeuta
. Fonoaudiólogo
- Mêdico Clinico Geral
I. Médico Oftalmologista
. M~dico Orlupedista
- Médico Pediatra
. Médico Plantonista
'. Médico Psiquiatra
- Médico Radiologista
. PsiCólogo

e-ABELA8.4
f

19. DAS CONDiÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

9.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Águas da Prata, Estado de São Paulo.
9.2 A prova será aplicada na data de 26 de abril de 2015, em horário e local a ser informado através de edital

disponibilizado nos endereços eletrônicos www,omniconcurso.s....c.QIn_.blewww.aguasdaprata.sQ.govbr
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço eletrônico

www.Qmniçonç.lJJ~Os_cç_Qm_brà partir de 24 de abril de 2015.
9.4 O candidato deverá comparecer com antecedência minima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova munido de caneta esferográfica
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9.4.1

9.4,2

9.5

9.6

9.7

9.7.1
9.8
9.8.1

9.8.2
9.8.3
9.8.4.85
9.8.6

9.9

9.10

9.11

9.12

9.13.'4
9.15
9.16

9.17

9.18

9.19

9.20

9.21
9.22

transparente de tinta preta, seu documento oficial de identificação com foto e o Cartão de Informação do
Candidato. impresso através do endereço eletrônico www.QmnicQncursos.com.br.
São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias
de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de
identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe. que, por lei federal, valem como documento de
identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto,
nos lermos da Lei nQ 9.503 art. 159, de 23/9/97.
no caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o
registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova
objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.
Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado
do Processo Seletivo.
Após identificado e ensaiado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o
início da prova, acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica elou fisiológica
temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta)
minutos após o início da prova, poderá fazê.lo desde que acompanhado de um Fiscal.
Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo
ou leitura.
O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais.
Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no
mínimo, foto, filiação e assinatura;
realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada:
ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;
realizar a prova fora do horário ou espaço fisico pré.determinados;
comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;
portar indevidamente elou fazer uso de quaisquer dos objetos elou equipamentos citados no subitem 14.1,3 deste
Edital.
A Omni Concursos recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no
item 14 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão ser
obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela Omni Concursos e
conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares,
garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado, visto que
se o aparelho eletrônico emitir qualquer ruido durante a prova o candidato será automaticamente
ELIMINADO.
A Omni Concursos não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos candidatos
tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos
durante a realização da prova. nem por danos neles causados.
Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado
será encaminhado à Coordenação.
Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova,
durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 6.2.2 (Acompanhante de Lactante) deste
Edital.
A Omni Concursos poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar detectores
de metais.
Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala sua Folha de Resposta~_
devidamente preenchida e assinada.
Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. ~
O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prov
objetiva somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, e não poderá levar consigo o
Caderno de Questões.
Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o
termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.
O candidato não poderá levar consigo o Caderno de Questôes em nenhuma hipótese, devendo,
obrigatoriamente, ao final da prova, devolver ao fiscal da sala seu e Caderno de Questões e sua Folha de
Respostas devidamente preenchida e assinada.
A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribui da e avaliada conforme Tabelas 8.1 a 8,7
do item 8 deste Edital.
Cada questão da prova objetiva terá 04 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 01 (uma)
alternativa correta, sendo atribuida pontuação O (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões
sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.
O candidato deverá obter 50,00 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para ser considerado aprovado.
A prova objetiva lerá a duração de 02 (duas) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não
haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento
de candidato da sala de prova.

110. DA PROVA PRÁTICA
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.. 10.1 Haverá aplicação de Prova Prática para os Cargos de AGENTE ESCOLAR, MOTORISTA, SERViÇOS GERAIS e
TRABALHADOR BRAÇAL. Entretanto, somente serão divulgadas as notas da Prova Prática para os candidatos
aprovados na prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.

10.2 A Prova Prática será realizada e avaliada de acordo com o descrito na Tabela 10.1 deste Edital.
10.3 A Prova Prática será realizada no dia 26 de abril de 2015, no período da TARDE.
10.3.10 local e horário de realização da Prova Prática serão divulgados através de Edital de convocação para realiza-

ção da Prova Prática.
10.4 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no minimo, 30 (trinta) minutos de antecedência muni.

dos de documento oficial de identificação com foto (original).
10.4.1 Para o cargo de MOTORISTA os candidatos deverão estar munidos da Carteira Nacional de Habilitação (original),

conforme requisito mínimo para o cargo, e entregar 01 (uma) cópia simples do referido documento.
10.5 O candidato será considerado APTO ou INAPTO na Prova Prática. Será eliminado o candidato considerado inap.

lo.

TABELA 10.1

•

CARGO

Agente Escolar

Motorista

Serviços Gerais

Trabalhador Braçal

PROVA PRÁTICA
"

DESCRiÇÃO

A prova prática para o cargo de Agente Escolar consistirá em exame oral sobre a prática de I
higiene que os manipuladores de alimentos devem empregar em todas as etapas de preparo I
das refeições, ,

Itens que serao avaliados:
11- Observaçao das regras de segurança:
'11- Conhecimento especifico na área:
111- Raciocinio lógico e de percepção .

Exame prático de direção veicular, será avaliado na presença de examinadores, em percurso a
ser determinado no momento da prova, onde serão avaliados verificação das condições dos
veiculos. o comportamento do candidato com relação as regras gerais de trânsito e seu
desempenho na condução do veiculo como: partida e parada. rotação do motor, uso do câmbio,
freios. localização do veiculo na pista, velocidade desenvolvida, obediência da sinalização de
trânsito (verticallhoriwntal) e semafórica, como também outras situações verificada durante a
realização da prova prática. O aproveitamento do candidato na prova de direção veicular será
avaliado em função da pontuação negativa das faltas cometidas no percurso. A pontuação de i
cada item será atribuida de acordo com a sua Importância e compleXidade.

Itens que serão avaliados:
I - Habilidade prática;
11• Eficiência/qualidade;
111- Conhecimento especifiCO na área,

A prova prática para o cargo de Serviços Gerais consistirá na execuçM de uma das tarefas
abaixo elencadas. sorteadas pelos candidatos:
1- Identificar a sujeira de uma superficie (limpeza de vidro, ou limpeza de piso), selecionar o
material de limpeza correto a ser usado e realizar a limpeza.
11-limpar e higienizar tampa e vaso sanitário.
111- Higienizar utensilios e equipamentos de coz.inha. utilizando os materiais e produtos
necessários.

Itens que serão avaliados
I. Observaçâo das regras de segurança;
11.Habilidade no uso de materiais;
111.Organização;
IV. Acabamento:
V. Utilização do tempo.

A prova prática para o cargo de Trabalhador Braçal constarâ da execução de tarefas como:
roçar, capinar e limpar materiais e pastagens das estradas, ruas e outros logradouros. carregar
e descarregar caminhões com materiais e volumes em gerai, bem como outras tarefas
correlatas ao cargo.

Itens que serão avaliados:
I. Observação das regras de segurança:
11.Habilidade no uso de materiais:
111.Organização:
IV Acabamento:
V. Utilização do tempo.

AVALIAÇÃO

100.00 PONTOS

100,00 PONTOS

100,00 PONTOS

100,00 PONTOS

10.6 O candidato deverá obter 50,00 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado APTO na prova prática, sendo
considerados INAPTOS os candidatos que não obtiverem a pontuação mínima.

10.7 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova prática
não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado.

10.8 Quanto ao resultado da Prova Prática, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos
do item 15 deste Edital
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111. DA PROVA DE TíTULOS

11.1
11.1.1

11.2

11.3

11.4

11.5

A Prova de Títulos, de caráter classificalório, será realizada para os cargos de PROFESSOR.
Somente serão avaliados os títulos dos candidatos considerados APROVADOS na Prova Objetiva, nos lermos do
subilem 9.21 deste Edital.
Os candidatos aos cargos relacionados no subitem 11,1. interessados em participar da prova de títulos, deverão:
a) preencher o Formulário de Cadastro de Titulos disponível no endereço eletrônico wwwomnjcoocursos com,br.
b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do Comprovante de Cadastro e Apresentação dos Titu-
los e reter uma para si;
c) entregar pessoa/mente o envelope devidamente lacrado com os títulos na Prefeitura Municipal de Águas da
Prata, localizada na Avenida Washington Luiz, 485 - Centro, na Divisão de Recursos Humanos, no periodo do dia
25/03/2015 a 08/04/2015, das 08h as 12h e das 13h as 17h.
Poderão participar da prova de títulos os candidatos que possuírem especialização, mestrado ou doutorado com-
patíveis ao cargo a que concorre, comprovado mediante Certificados ou Diplomas de Conclusão de Curso, expe-
dido por instituição oficial e reconhecido pelo MEC. Os documentos deverão ser apresentados através de cópias
autenticadas em cartório competente.
A Prova de Titulos será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 2,00 (dois) pontos, de acordo com a Tabela 11.1 deste
Edital.
Os diplomas de pós-graduação em nível de especialização deverão conter a carga horária cursada. O cer-
tificado e/ou declaração de conclusão de pós-graduação (especialização, mestrado ou doutorado) deverão estar
acompanhados do respectivo histórico escolar, conforme Resolução CNE nO01, de 03 de abril de 2001, alte-
rado pela Resolução CNE nO01, de 08 de junho de 2007 .

11.6
11.7

11.8

• 19

•TABELA 111
MáJ(imode Valor

PontuaçãoItem Descrição do Titulo Forma de Comprovação Titulos Unitário
Permitidos (pontos)

MáJ(ima

In I d o t d . I d ó d ã !Diploma, devidamente registrado e Histórico
01 ; .~o e ou or: o em ",ve e p Sogra uaç o!Escolar, nos termos da legislação vigente no 1 1,00 1,00iS fi o sensu. na rea a que concorre. Iperiodo de realização do curso.

, . . , 'Diploma, devidamente registrado e Histórico
02 ITltulo de Mestre em mvel de pós-graduação stncto :Escolar, nos termos da legislação vigente no 1 0,50 I 0.50isensu, na área a que concorre. 'periodo de realização do curso.

I ;Titulo de Especialista em nivel de pós-graduação Diploma, devidamente registrado , Histórico I03 laia sensu, com carga hor<iria minima d, 360 Escoiar, "" termos d, legislação vigente 00 2 0,25 0,50
horas/aula. na área a que concorre. período de realização do curso.

I
2,00Total da Prova de Titulos

Os documentos pertinentes à Prova de Títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas.
O candidato deverá apresentar, juntamente com os documentos pertinentes a prova de titulos, cópia autenticada
do certificado ou diploma de conclusão do curso de graduação.
Os documentos pertinentes à Prova de Titulas deverão ser organizados e encadernados na mesma ordem ca.
dastrada pelo candidato no Formulário de Cadastro dos Titulas .
Uma via do Comprovante de Cadastro e Apresentação dos Titulas deverá estar na primeira página da encaderna-
ção.

11.9.1 Não serão avaliados os documentos'
a) entre9ues após o periodo, nem de forma diferente do estabelecido neste Edital;
b) que não preencherem devidamente os requisitos exigidos para sua comprovação;
c) cuja fotocópia esteja ilegivel:
d) cuja fotocópia não esteja autenticada;
e) sem data de expedição;
h) sem tradução juramentada, se expedido fora do pais:
i) adquiridos antes da 9raduação;

11.9.2 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros,
e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e á
perfeita avaliação do documento,

11.9.3 Na avaliação dos documentos, os lílulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos estabelecidos
na Tabela 11.1 deste item não serão considerados.

11.9.4 Cada titulo será considerado uma única vez e para uma única situação. Dessa forma, o documento será avaliado
para atender a um critério.

11.9.5 Não serão aferidos quaisquer titulas diferentes dos estabelecidos na Tabela 11.1 deste item.
11,9.6 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o

candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabiveis.
11.9.7 Os diplomas de conclusão de cursos expedidos por instituições estrangeiras somente serão considerados se de-

vidamente revalidados por instituição competente, na forma da legislação vigente.
11.10 Não será admitida, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos.
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. ' 11.11
11.12
11.13

11.14
11.15

11.16

É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio dos documentos e a comprovação dos títulos.
As cópias, declarações e documentos apresentados não serão devolvidas em hipótese alguma.
Será atribuída pontuação O (zero) ao candidato que não entregar os documentos no prazo estabelecido e/ou en-
viá-Ias de forma não compatível com este Edital.
Não haverá segunda chamada para entrega de documentos pertinentes à prova de titulos.
A relação com a nota obtida na prova de titulos será publicada em edital, e poderá ser visualizada através dos en-
dereços eletrônicos www.omnicQncursQs.com.brewwwaguasdaorata.sp.goy.br.
Quanto ao resultado da prova de titulos. será aceito recurso no prazo de 01 (um) dia útil, contados da data de pu-
blicação mencionada no item anterior, e na forma descrita no item 15 deste Edital.

112. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR

12.1 O gabarito preliminar e os cadernos da Prova Objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação da pro-
va objetiva, nos endereços eletrõnicos www.omniconcu(sos.com.brewwwaguasdaIHatasogoY.br

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá interposição de recurso, devidamente
fundamentado, nos termos do item 15 deste Edital.

113. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

14. DA ELIMINAÇÃO

13.1
13.2
13.3•
13.4

Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos.
Para todos os cargos, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual a nota obtida na prova objetiva.
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, parágrafo
único, do Estatuto do Idoso (Lei n.o 10.741, de 1.° de outubro de 2003);
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos (quando houver);
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;
d) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais (quando houver);
e) obtiver maior nota em Matemática (quando houver);
g) tiver maior idade;
O resultado final do Processo Seletivo será publicado por meio de uma listagem, a saber:
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados. inclusive os inscritos como portador
de deficiência em ordem de classificação;
b) Lista Geral, contendo a classificação dos candidatos PNE, em ordem de classificação:

14.1 Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que:
14.1.1 Não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início:
14.1.2 For surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material

não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros;
14.1.3 For surpreendido, DURANTE A REALIZAÇÃO DA PROVA, utilizando elou portando indevidamente ou

•
diferentemente das orientações deste Edital:
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook,
gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro elou qualquer aparelho similar;
b) livros, anotaçôes, réguas de cálculo, dicionários, códigos elou legislação, impressos que não estejam
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu,
boné, gorro etc.

14.1.4 Caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie
venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences elou
conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova.

14.1.5 For surpreendido dando ou recebendo auxilio para a execução da prova;
14.1.6 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades

presentes ou com os demais candidatos;
14.1.7 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos;
14.1.8 Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal:
14.1.9 Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas;
14.1.10 Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas;
14.1.11 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido:
14.1.12Não permitir a coleta de sua assinatura e. quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização da

prova;
14.1.13 For surpreendido portando qualquer tipo de arma elou se negar a entregar a arma á Coordenação;
14.1.14 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
14.1.15 Recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização;
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15.12
15.13
15.14

.155

15.6
15.7

,~ 14.1'.16Não atingir a pontuação minima estabelecida neste Edital para ser considerado classificado/aprovado em
qualquer fase do certame.

14.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito,
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.

1'5. DOS RECURSOS

15.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Omni Concursos no prazo de 01 (um) dia útil
da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos:

15.1.1 Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição
como candidato com necessidades especiais:

15.1.2 Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;
15.1.3 Contra o resultado da Prova Objetiva:
15.1.4 Contra o resultado da Prova Prática;
15.1.5 Contra o resultado da Prova de Títulos;
15.1.6 Contra o resultado final e classificação dos candidatos:
15.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos

dos recursos nos endereços eletrõnicos www.omniconcursos,com,br e www,aguasdaprata,sp.goy,br sob
pena de perda do prazo recursal.

15,3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico
www.omnjconcyrsOS.com.br.

15.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso dos subitens
15.1.2 e 15.1.3 estes deverão estar acompanhados de citação da bibliografia.
Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo
estabelecido neste Edital não serão apreciados.
Admitir.se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 15.1 deste Edital.
Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado,
não sendo aceitos recursos coletivos.

15.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas
serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.

15.9 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito.

15.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os
candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso.

15.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar.se a
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar
a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.
Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.
O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.
Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao
candidato.

15.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
15.16 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS nos

endereços eletrônicos www.omniconcY!S.9scom.brewwwa-ill1ª.sdaprata.sp.gov.br. Não serão encaminhadase respostas individuais aos candidatos.
15.17 A Banca Examinadora da Omni Concursos, empresa responsável pela organização do certame, constitui última

instãncia administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos
ou revisões adicionais.

16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

16.1 O resultado final do Processo Seletivo, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo
Prefeito Municipal de Aguas da Prata e publicado em jornal de circulação local, nos endereços eletrônicos
www,omniconcursos.com.br e ~w.aguasdapra.tª,-?p~gov.br em duas listas, por Emprego, em ordem
classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos
candidatos portadores de deficiências e outra somente com a classificação dos candidatos portadores de
deficiências.

117. DA CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DOS PRE-REQUISITOS

17.1 O candidato aprovado deverá entregar, quando convocado para o inicio dos procedimentos preparatórios dos
atos de investidura no respectivo cargo, os seguintes documentos:

17.1.1 cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;
17.1.2 prova de quitação com a Justiça Eleitoral;
17.1.3 prova de quitação com serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
17.1.4 cópia do documento de Identificação;
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17.1.5 cópia do Cartão do CPF:
. ~ 17.1.6 cópia do Certificado de Conclusão do Curso exigido pelo Edital;

17.1.7 cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade;
17.1.8 02 (duas) fotografias 3X4, recentes;
17.1.9 cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 anos;
17.1.10 certidão Negativa Criminal e Cível. expedida pela Comarca onde reside;
17.1.11 certidão Negativa dos Cartórios de Protestos de Titulos;
17.1.12 comprovante de residência, autenticado em Cartório Competente;
17.1.13 nO.do PIS/PASEP;
17.1.14 Os documentos exigidos como requisito do cargo e outros listados no momento do ato convocatório.
17.2 A convocação, para a entrega da referida documentação, dar-se-a através de telefonema ou correspondência

com aviso de recebimento.
17.3 O prazo para entrega da referida documentação é de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da

convocação. Caso não haja interesse na vaga o candidato devera assinar termo de desistência. Para tanto os
candidatos deverão comunicar a Prefeitura do Municipio de Águas da Prata qualquer alteração de endereço sob
pena de, caso não sendo encontrados, serem convocados os próximos candidatos classificados nas posições
seguintes.

118. DA CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DOS PRÉ-REQUISITOS

18.1 Para efeito de admissão, o candidato devera providenciar, às suas expensas, os seguintes exames:
18.1.1 Avaliação clínica:
18.1.2 Hemograma completo:
18.1.3 Glicemia em jejum:

•
18.1.4 ECG (Eletrocardiograma);

1$.1.5 EEC (Eletroencefalograma);
18.1.6 Audiometria Ocupacional;
18.1.7 Acuidade visual;
18.1.9 Urina I.
18.2 Após a publicação da lista de classificação, o candidato aprovado como portador de deficiência será convocado,

de acordo com o número de vagas previsto no Processo Seletivo, para comprovação da deficiência apontada no
ato da inscrição e de sua compatibilidade com o exercicio das atribuições do cargo/àrea de atuação e/ou especia-
lidade e de que está em condições de exercê-lo.

18.3 Sera eliminado da lista de deficientes, o candidato cuja deficiência assinalada no Formulário de SOlicitação de
Inscrição não for constatada no Laudo de pericia médica, devendo o mesmo constar apenas da lista de
classificação geral final.

18.4 A nomeação dos aprovados será condicionada à sua apresen,tação, no prazo estipulado pelo Edital de
convocação a ser divulgado pela Prefeitura do Munlclplo de Aguas da Prata mUnidos dos documentos
relacionados e da aptidão nos exames pré-admissionais, conforme itens anteriores, bem como de outros exigidos
em Lei, enumerados por ocasião da convocação.

119. DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCíCIO

•
19.1 A nomeação para o cargo obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados,

devendo o mesmo comprovar os seguintes requisitos: <~
19.1.1 estar em dia com as obrigações eleitorais; ~
19.1.2 estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino:
19.1.3 ter idade minima de 18 (dezoito) anos completos, na data da nomeação;
19.1.4 não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade de demissão;
19.1.5 não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da Administração Direta,

Indireta e Fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal. Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades
de Economia Mista, suas subsidiàrias e sociedade controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou em
qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos nas alineas "a", "b" e "c" do inciso XVI, do artigo 37 da
Constituição Federal;

19.1.6 não haver contra si condenação criminal transitada em julgado;
19.1.7 apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e de

compatibilidade de horário para o exerci cio de mais um cargo, quando acumulável;
19.1.8 Comprovar, por meio de Diploma ou Certificado de Conclusão, o nível de escolaridade exigido para o exercício do

cargo,
19.1.9 O órgão promotor do Processo Seletivo e a empresa executora não se responsabilizam por contatos não

estabelecidos em decorrências de mudanças de endereço e telefone dos candidatos, o candidato aprovado
obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do
Município de Águas da Prata.

19.2 Os candidatos portadores de deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica
Oficiai indicada pela Prefeitura do Município de Águas da Prata para a verificação da compatibilidade de sua
deficiência com o exercício das atribuições do cargo.
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, . 19.3 Caso a Perícia Médica conclua negativamente quanto é compatibilidade e habilitação do candidato para o
exercício do cargo, este não será considerado apto à nomeação, e deverá deixar a sua vaga disponível para o
próximo candidato, na ordem de classificação.

êo. DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

20.1

20.2

20.3

20.4

20.5

20.6.07

•

Os itens deste Edital pOderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada
a providencia do evento que lhes disser respeito, circunstância que sera mencionada em Comunicado ou Aviso
Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura do Município de Águas da Prata nos endereços eletrônicos
www,omnicoDcursos,com,bre wwwªQuasdaprata,sp gQy br.
Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já
tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo e embora tenha obtido aprovação, levará a sua
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.
A Omni Concursos não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Processo
Seletivo.
O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer através e-mail

candidalo@omnicoDcursos com,br anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência
ao Processo Seletivo, Cargo e numero de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados, e
após esta data, junto a Prefeitura do Município de Águas da Prata, situada à Avenida Washington Luís, 485,
Águas da Prata/SP, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo nO001/2014.
Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realiza-
ção das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação
estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrõnico www-.&mllil;.pncursos,com,lH.
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo ouvida a Omni Concursos.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Águas da Prata/SP, 25 de março de 2015.

SAMUEL D SILVA SINAll
Prefeito unicipal
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.
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE ÁGUAS DA PRATA

ESTADO DE SÃO PAULO

ÁNE-X-b I DO EDITAt: DE PROCESSO SECET'IV'O N° o01720;f<!i
IIHHBUIÇÕES DOS CARGO.S

ENSINO FUNDAMENTAL

•

- Agente Comunitário de Saúde
Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a micro área; Cadastrar lodas as pessoas de sua mi-
croarea e manter os cadastros atualizados; Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;
Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, lodas
as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe. consi-
derando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes,
mantendo como referência a média de 1 (uma) visita/familia/mês; Desenvolver ações que busquem a integração entre a
equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompa-
nhamento de individuas e grupos sociais ou coletividade; Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção
das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e cole-
tivas nos domicilios e na comunidade, como por exemplo, combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, man-
tendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; e Estar em contato permanente com as fami-

•
Iias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento

das pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Famí-
lia ou de qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo
Governo Federal. estadual e municipal de acordo com o planejamento da equipe. É permitido ao ACS desenvolver outras
atividades nas unidades bâsicas de saúde, desde que vinculadas às atribuições acima.

•

- Agente Escolar
Desenvolver atividades no âmbito da organização escolar, relacionadas com a execução de ações envolvendo a
secretaria escolar e o atendimento a alunos e à comunidade escolar em geral. de acordo com as necessidades da
unidade escolar. l '~,
- Motorista
Dirigir automóveis, caminhões e demais veiculos de transporte de passageiros e cargas; Vistoriar os veiculos diariame _
te, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo do cárler, bateria, freios, fa-
róis, parte elétrica e outros, para certificar-se das condições de trafego: Registrar a manutenção dos veiculos quando
apresentem qualquer irregularidade; Transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantido a se-
gurança dos mesmos; Observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veiculos;
Realizar reparos de emergênCias; Controlar e orientar carga e descarga de materiais e equipamentos, para evitar aciden-
tes e danos na carga; Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente para
assegurar a plena condição de utilização do veiculo; Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orienta-
ções recebidas da quilometragem, viagens realizadas, objeto ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de
outras ocorrências a fim de manter a boa organização e controle da administração; Recolher o veículo após a sua utiliza-
ção em local previamente determinado, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Efetuar o recolhimento de ani-
mais nas ruas conforme as instruções recebidas; Executar outras atribuições afins.

- Serviços Gerais
Zelar pela limpeza, conservação e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos públicos: Executar trabalhos
braçais e serviços gerais de limpeza, nas dependências internas e externas, jardins, logradouros e espaços públicos,
garagens, bem como na lavagem e manutenção de veículos, máquinas e equipamentos, além de outras atividades
correlatas, de nivel subalterno; Zelar pela conservação do patrimônio público; Ter ética nas relações de trabalho, bem
como nas relações inter pessoais; Manter seu local e materiais de trabalho organizado; Estudar e propor à base da
vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e melhorar o trabalho visando a
redução do custo das operações. Abrir covas para realização de sepultamento; realizar sepultamentos; zelar pela
limpeza e conservação do cemitério. Executar outras tarefas que, por suas características, se incluam na esfera de
competência.

- Trabalhador Braçal
Roçar, capinar e limpar mataria e pastagens das estradas, ruas e outros logradouros públicos; Executar serviços de
carga e descarga de materiais diversos; Executar serviços diversos de limpeza em obras; Carregar e descarregar
caminhões com materiais de construção e volumes em geral; Executar serviços de pintura e conservação de meios-fios;
Cavar e limpar valas, valetas, bueiros, esgotos, fossas e outros; Drenar e aterrar depressões ou escavações das
estradas; Desobstruir estradas; Auxiliar na construção e reparo de pontes, bueiros e mata-burros; Cavar o solo para
implantação de manilhas; Preparar qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e concreto; Carregar tijolos, telhas,
tacos e outros materiais, bem como auxiliar no assentamento dos mesmos; Auxiliar na manutenção e lavagens de
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'- máquinas e veiculos: Auxiliar nos serviços de mecânica e máquinas e veiculas: Fazer a separação de pedras marroadas;
Zelar pela guarda e conservação das ferramentas e/ou equipamentos de trabalho; Abrir covas para realização de
sepultamento; realizar sepultamentos: zelar pela limpeza e conservação do cemitério. Executar outras tarefas que, por
suas características, se incfuam na esfera de competência.

ENSINO MÉDIO

- Escriturário
Comercialização de produtos e serviços, atendimento ao público, contatos com clientes, prestação de informações aos
cfientes e usuários; redação de correspondências em geral; conferência de relatórios e documentos; controles
estatisticos: atualização/manutenção de dados em sistemas operacionais informatizados: execução de outras tarefas
inerentes ao conteúdo ocupacional do cargo.

- Técnico de Raio X
Realiza exames radiográficos convencionais. Processa filmes radiológicos, prepara soluções químicas e organiza a sala
de processamento. Prepara o paciente e o ambiente para a realização de exames nos serviços de radiologia e
diagnóstico por imagem, tais como: mamografia, hemodinâmica, tomografia computadorizada, densitometria óssea,
ressonãncia magnética nuclear e ultra-sonografia. Auxilia na realização de procedimentos de medicina nucfear e
radioterapia. Acompanha a utilização de meios de contraste radiológicos, observando os principios de proteçâo
radiológica, avaliando reações adversas e agindo em situações de urgência, sob supervisão profissional pertinente.

ENSINO SUPERIOR

- Assistente Social
Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional e outras previstas legalmente ou em regulamentos;

~articipar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de assistência social em que o Municipio
"seja partícipe ou que desenvolva, com presença Junto ao Conselho Municipal de Assistência Social, do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar; Planejar, coordenar, controlar e avaliar
programas e projetos na área do Serviço Social aplicados a indivíduos, grupos e comunidades: Executar programas e
Estratégia de Saúde da Família (ESF); Elaborar e/ou participar de projetos de pesquisas, visando a implantação e
ampliação de serviços especializados na área de desenvolvimento comunitário: Participar no desenvolvimento de
pesquisas médico-sociais e interpretar junto á equipe de saúde a situação social do individuo e sua família; Fornecer
dados sociais para a elucidação de diagnóstico médico e pericial: Diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam
comunidades, grupos e indivíduos de atingirem um nível satisfatório de saúde; Desenvolver atividades que vísem a
promoção, proteção e a recuperação da saúde da população, ocupando-se da aplicações sociais, culturais, econômicas,
que influem diretamente na situação saúde, através da mobilização e desenvolvimento das potencialidades humanas e
sociais; Mobilizar recursos da comunidade para que sejam devidamente utilizados e para que possam proporcionar os
benefícios necessários à população; Prover, adequar e capacitar recursos humanos institucionais e/ou comunitários,
necessários para á realização de atividade na área do Serviço Social: Participar de programas de treinamento de
pessoa! técnico e auxiliar para o desenvolvimento das açôes de educação em saúde; Participar das ações que visem a
promoção dos servidores da instituição; Desempenhar tarefas assemelhadas; Zelar pela conservação do patrimônio
público; Desenvolver seu trabalho dentro dos principios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade,
assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; Participar de cursos de formação continuada. congressos, palestras e
outros, mantendo-se atualizado; Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; Manter seu
local e material de trabalho organizado; Estudar e propor á base da vivência adquirida no desempenho das atribuiçõey _

• medidas deslinadas a simplificar e melhorar o Irabalho visando sempre à redução do custo das operações. /) <é'

- Contador
Organização e execução de serviços de contabilidade em geral; escrituração dos livros de contabilidade obrigatórios,
bem como de todos os necessários no conjunto da organização contábil e levantamento dos respectivos balanços e
demonstrações; perícias judiciais ou extrajudiciais, revisão de balanços e de contas em geral, verificação de haveres
revisão permanente ou periódica de escritas, regulações anônimas e quaisquer outras atribuições de natureza técnica
conferidas por lei aos profissionais de contabilidade.

- Dentista
Exercer as atribuições inerentes á formação técnica-profissional, junto às unidades de saúde do Município, com atuação
fundamentada nas ações preventivas; Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de
saúde pública em que o Municipio seja partícipe ou que desenvolva; Participar na elaboração de normas gerais de
organização e funcionamento dos serviços odonto-sanitários; Aplicar as normas técnicas que regem as atividades de
odontologia sanitária a fim de que sejam integralmente cumpridas da maneira prevista ou na forma de adaptação que
mais convenha aos interesses e necessidades do serviço: Encarar o paciente e sua saúde como um todo, tentando
evidenciar as causas de suas necessidades odontológicas; Examinar as condições buco-dentárias do paciente,
esclarecendo sobre diagnóstico e tratamento indicado: Fazer o encaminhamento á serviços ou entidades competentes
dos casos que exijam tratamento especialização; Aplicar medidas tendentes à melhoria do nível de saúde oral da
população avaliando os resultados: Promover e participar do programa de educação e prevenção das doenças da boca,
esclarecendo à população métodos eficazes para evitá-Ias; Requisitar ao órgão competente todo material técnico
administrativo; Prestar assistência odontológica curativa. priorizando o grupo materno-infantil; Prestar assistência
odontológica ao escolar dentro da filosofia do sistema incrementai; Coordenar e participar da assistência prestada às
comunidades em situações de emergência e calamidade; Promover o incremento e atualização de outras medidas e
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métodos preventivos e de controle; Propor e participar da definição e execução da política de desenvolvimento de
recursos humanos; Realizar e participar de estudos e pesquisas direcionadas á área de saúde pública; Apresentar
propostas de modernização de procedimentos, objetivando maior dinamização dos trabalhos na sua área de atuação;
Desenvolver todas as demais atividades relacionadas com a administração sanitária; Zelar pela conservação do
patrimônio público; Desenvolver seu trabalho dentro dos principios éticos e morais, com comprometimento,
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; Participar de cursos de formação continuada,
congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado: Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter
pessoais; Manter seu local e instrumentos de trabalho organizado; Estudar e propor à base da vivência adquirida no
desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e melhorar o trabalho sempre visando à redução do custo
das operações.

- Enfermeiro
Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, junto às unidades de saúde do Município, com atuação
fundamentada nas ações preventivas; Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de
saúde pública em que o Município seja partícipe ou que desenvolva; Participar da formulação das normas e diretrizes
gerais dos programas de saúde desenvolvidas pela Instituição; Formular normas e diretrizes específicas de enfermagem;
Organizar e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades na Instituição; Fazer consultoria, auditoria e emitir
pareceres sobre a matéria de enfermagem: Desenvolver atividades de supervisão em todos os níveis assistenciais;
Prestar assessoria quando solicitado; Desenvolver educação continuada de acordo com as necessidades identificadas;
Promover a avaliação periódica da qualidade da assistência de enfermagem prestada; Participar do gerenciamento dos
insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; Proceder a notificação das doenças compulsórias á
autoridade sanitária local: Participar do planejamento e prestar assistência em situações de emergência e de calamidade
pública, quando solicitado: Elaborar e executar uma política de formação de Recursos Humanos de Enfermagem de
acordo com as necessidades da Instituição; Realizar consulta de enfermagem e prescrever a assistência requerida;
Fazer notificação de doenças transmissíveis; Participar das atividades de vigilância epidemiológica; Dar assistência de

•
enfermagem no atendimento às necessidades básicas do individuo, famítia e á comunidade de acordo com os

programas estabelecidos pela Instituição; Identificar e preparar grupos da comunidade para participar de atividades de
promoção e prevenção da saúde; Participar de programas de saúde desenvolvidas pela comunidade; Promover e
participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; Elaborar informes técnicos para divulgação;
Colaborar no desenvolvimento das atividades com a saúde ocupacional da Instituição em todos os níveis de atuação;
Desempenhar outras funções afins; Zelar pela conservação do patrimônio público; Desenvolver seu trabalho dentro dos
princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito.
Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; Ter ética nas
relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; Manter seu local e material de trabalho organizado; Estudar
e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e melhorar o
trabalho visando sempre a redução do custo das operações. ~_

,~
- Farmacêutico
Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, junto às unidades de saúde do Município, com atuaçã
fundamentada nas ações preventivas; Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de
saúde pública em que o Município seja participe ou que desenvolva; Executar programas e Estratégia de Saúde da
Família (ESF): Participar efetivamente nos programas de controle epidemiológico; Aviar, classificar e arquivar receitas;
Registrar saida de medicamentos sob regime de controle sanitário especial, em livro próprio; Apresentar mapas e
balanços periódicos dos medicamentos utilizados e em estoque. responsabilizando-se, cuidando e verificando seus
prazos de validade: Controlar receitas e serviços de rotulagem, realizando periodicamente o balanço de entorpecentes e

•
equiparados; Adquirir e controlar estoque de medicação clínica principalmente psiquiátrica de entorpecentes e
equiparados; Cadastrar informações sobre unidades de distribuição de medicamentos e vacinas; Supervisionar e
assessorar a análise física e química de embalagens, recipientes e invólucros dos medicamentos a fim de evitar que os
mesmos alterem suas caracteristicas farmacodinâmicas; Assessorar autoridades superiores, preparando informes e
documentos sobre legislação e assistência farmacêutica a fim de servirem de subsídios para elaboração de ordens de
serviços, portarias, pareceres e outros; Coordenar, supervisionar ou executar todas as etapas de realização dos
trabalhos de análises clínicas, análises bromatológicas, ou determinações laboratoriais relacionadas com sua área de
competência; Orientar, supervisionar e dar assistência aos técnicos e auxiliares de laboratório na execução de suas
atividades; Responsabilizar-se pelos aparelhos e equipamentos de laboratório, bem como, orientar a sua correta
utilização; Assinar todos os documentos elaborados nos laboratórios; Articular-se com a chefia da unidade, visando o
bom desempenho das atividades laboratoriais, e o bom relacionamento de pessoal; Realizar nos laboratórios de análises
clínicas especialidade de administração laboratorial, utilizando-se de todas as técnicas preconizadas pela administração
de empresas e hospitais; Coordenar, supervisionar e executar a preparação de reativos, corantes, anticoagulantes,
meios de cultura, soluções detergentes e outros produtos utilizados em laboratório; Coordenar e executar pesquisas,
montagens e implantação de novos métodos de análise para determinações laboratoriais e produção de medicamentos;
Orientar e supervisionar os técnicos de laboratório e auxiliares de laboratório na execução de suas atividades; Coordenar
e supervisionar a solicitação, recebimento e acondicionamento de materiais de uso no laboratório; Responsabilizar-se
pelos aparelhos e equipamentos de laboratório, bem como, orientar a sua correta utilização; Responsabilizar-se pelo
arquivo de documentos e de registro de exames do setor; Coordenar e supervisionar a coleta, identificação e registro de
materiais biológicos destinados a exames; Executar determinações laboratoriais pertinentes à parasitologia, urinálise,
imunologia, bioquimica e microbiologia (bacteriológica, virologia e micologia); Executar determinações laboratoriais de
água, bebidas, alimentos, aditivos, embalagens e resíduos, através, de análises físico-químicas, microscópicas e
microbiológicas; Executar técnicas especializadas, tais como; cromatografia, eletroforese, análises radioquimicas,
liofilização, congelamentos e produtos, imunofluorescências e outras; Realizar supervisão dos medicamentos dos
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\ •. programas de saúde do Ministério da Saúde; Coordenar e executar a preparação de produtos imunológicos destinados à

análises, prevenção e tratamento de doenças; Coordenar, supervisionar, executar e responsabilizar-se pela produção,
manipu1ação e análise de cosméticos, a fim de obter produtos de higiene e proteção; Efetuar o conlrole de qualidade de
todas as técnicas, equipamentos e maleriais utilizados nas análises laboratoriais e na produção de medicamentos; Emitir
pareceres e laudos técnicos concernentes a resultados de análise laboratoriais e de medicamentos; Planejar, coordenar.
supervisionar e executar o treinamento de pessoal na área de competência; Planejar. coordenar, supervisionar e
executar as atividades laboratoriais inerentes á vigilância epidemiológica, vigilância sanitária e serviços básicos de
saude; Participar de outras atividades especificas, relacionadas com planejamento, pesquisas, programas,
levantamentos. comissões, normas e eventos científicos no campo da saúde publica; Zelar pela conservação do
patrimônio público; Desenvolver seu trabalho dentro dos principios éticos e morais, com comprometimento,
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito. Participar de cursos de formação continuada,
congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter
pessoais: Manter seu local e materiais de trabalho organizado: Estudar e propor á base da vivência adquirida no
desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e melhorar o trabalho visando á redução do custo das
operações.

- Fisioterapeuta
Avaliar o estado funcional do cliente, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de exames laboratoriais e
de imagens, da anamnese funcional e exame da cinesia, funcionalidade e sinergismo das estruturas anatômicas
envolvidas. Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional. planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar os
projetos terapêuticos desenvolvidos nos clientes. Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre
as adequações necessárias. Solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução do quadro funcional
do cliente, sempre que necessário e justificado. Recorrer a outros profissionais de saúde e/ou solicitar pareceres
técnicos especializados, quando necessário. Reformular o programa terapêutico sempre que necessário. Registrar no
prontuário do cliente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as intercorrências e as condições de alta da

~ssistência fisioterapêutica. Integrar a equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessário, com participação plena
na atenção prestada ao cliente. Desenvolver estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação. Colaborar na
formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios e participando de programas de
treinamento em serviço. Efetuar controle periódico da qualidade e da resolutividade do seu trabalho. Elaborar pareceres
técnicos especializados sempre que solicitados.

- Fonoaudiólogo
Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita e oral, voz e audição: Participar de
equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; Realizar terapia
fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; Realizar o aperfeiçoamento dos padrões
da voz e fala: Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas
fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e mistas; Lecionar teoria e prática
fonoaudiológicas; Dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, privados, autárquicos e mistos;
Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia; Assessorar órgãos e
estabelecimentos públicos, autárquicos, privados ou mistos no campo da Fonoaudiologia: Participar da Equipe de
Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos; Dar parecer
fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição; Realizar outras atividades inerentes á?ua
formação universitária pelo curriculo. _

<-
- Médico Clínico Geral

•
Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo neceSSáro,
requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista. Registra a consulta médica, anotando em prontuário
próprio a queixa, os exames fisico e complementares. para efetuar a orientação adequada. Analisa e interpreta resulta-
dos de exames de raio X. bioquimicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou
informar o diagnóstico. Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cui-
dados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. Efetua exames médicos destinados á
admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade fisica e mental
das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos. Presta atendimento de urgência em casos de acidentes
de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando elou executando a terapêutica adequada, para prevenir con-
sequências mais graves ao trabalhador. Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão fisica e mental e de óbito, para
atender ás determinações legais. Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação
dos resultados. assim como a realização de conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção
às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no municipio. Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou regio-
nal, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o
bem-estar da comunidade. Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e
arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento. Executa outras tarefas correlatas
determinadas pelo superior imediato.

- Médico Oftalmologista
Evoluir os pacientes em seu plantão, examinando-os, prescrevendo-os e ministrando tratamentos para as diversas
patologias, aplicando métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo o plano terapêutico e
protocolos definidos: Registrar em prontuário do paciente, o diagnóstico, tratamento e evolução da doença; Acompanhar
pacientes em seus exames interna e externamente; Buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes no seu
plantão; Passar plantão mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; emitir atestados diversos, laudos
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," e pareceres. para atender a determinações legais: Desenvolver ações de saúde coletiva e participar de processos de

vigilância em saúde, visando garantir a qualidade dos serviços prestados.

- Médico Ortopedista
Avalia as condições físico-funcionais do paciente, fazendo inspeção, palpação, observação da marcha ou capacidade
funcional. ou pela análise de radiografias, para estabelecer o programa de tratamento. Orienta ou executa a colocação
de aparelhos gessados, goleiras ou enfaixamento, utilizando ataduras de algodão, gesso e crepe, para promover a imo-
bi~ização adequada dos membros ou regiões do corpo afetados. Orienta ou executa a colocação de trações transesque-
léticas ou outras, empregando fios metálicos, esparadrapos ou ataduras, para promover a redução óssea ou correção
osteoarticular, Realiza cirurgias em ossos e anexos, empregando técnicas indicadas para cada osso, para corrigir desvi-
os, extrais areas patológicas ou destruídas do osso, colocar pinos, placas, parafusos, hastes e outros, com vistas ao res-
tabelecimento da continuidade óssea. Indica ou encaminha pacientes para fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os
ou orientando-os, para possibilitar sua máxima recuperação. Participa de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres
em sua especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para prevenir deformidades ou seu agravamento. Executa
tratamento clinico, prescrevendo medicamentos, fisioterapia e alimentação especifica, para promover a recuperação do
paciente. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

- Médico Pediatra
Evoluir os pacientes em seu plantão, examinando-os, prescrevendo-os e ministrando tratamentos para as diversas
patologias, aplicando métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo o plano terapêutico e
protocolos definidos; Registrar em prontuário do paciente, o diagnóstico, tratamento e evolução da doença; Acompanhar
pacientes em seus exames interna e externamente; Buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes no seu
plantão; Passar plantão mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; emitir atestados diversos, laudos
e pareceres, para atender a detenninações legais; Desenvolver ações de saúde coletiva e participar de processos de
vigilância em saúde, visando garantir a qualidade dos serviços prestados.e_ Médico Plantonista
Realizar consultas médicas, emitir diagnósticos, realizar exames, prescrever tratamentos, realizar intervenções e peque-
nas cirurgias: Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva, curativa e terapêutica, para pro-
mover, proteger e recuperar a saúde dos pacientes e da comunidade; Realizar exames c1inicos, diagnósticos e tratamen-
to médico: Ter conhecimento sobre normas, rotinas, objetivos e definições das atividades desenvolvidas nas Unidades
Basicas de Saúde; Desenvolver atividades assistenciais de pronto-atendimento, devendo reconhecer os casos de urgên-
cia-emergência que exijam atenção especializada ou de Pronto Socorro; Desenvolver atividades criando todas as condi-
ções para atingir a maior resolutividade possível; Ter conhecimento do fluxograma de pacientes atendidos que requeiram
encaminhamentos e/ou utilização do serviço de ambulância para remoção; Promover contatos com as Instituições que
deverão dar seguimento às consultas que exijam atenção especializada e de emergência; Adotar como obrigação que
nos impedimentos de qualquer ordem para assumir o plantão ou ausentar-se do mesmo, deverá ser indicado o substituto
legal com prévia comunicação ao responsável pela equipe; Realizar exames para banhos de piscina e Executar tarefas
afins e outras que lhe forem determinadas.

•
- Médico Psiquiatra
Evoluir os pacientes em seu plantão, examinando-os, prescrevendo-os e ministrando tratamentos para as diversas
patologias, aplicando métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo o plano terapêutico e
protocolos definidas; Registrar em prontuário do paciente, o diagnóstico, tratamento e evolução da doença; Acompanhar
pacientes em seus exames interna e externamente; Buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes no seu
plantão; Passar plantão mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; emitir atestados diversos, laudos
e pareceres, para atender a determinações legais: Desenvolver ações de saúde coletiva e participar de processos~e
vigilância em saúde, visando garantir a qualidade dos serviços prestados. -

...-->
- Médico Radiologista
É responsável pela realização, diagnóstico e emissão de laudos de exames radiográficos e ultrassonográficos gerais e
especificos de todas as partes do corpo humano; realizar exames radiológicos simples e contrastados; exames radioló-
gicos de cavidades abdominais, tais como: esôfago, estômago. duodeno, intestino delgado e grosso, vesícula biliar,
rins,ureteres, bexiga, uretra, útero e anexos; realizar exames radiológicos e contrastados de estruturas vasculares, tais
como angiografias. Participar de reuniões para debates dos casos em tratamento; preencher fichas de pacientes: partici-
par de juntas médicas, solicitar exames especializados; executar outras tarefas semelhantes; Comparecer às reuniões
técnico-cientificas e administrativas, quando solicitado, executar outras tarefas correlatas ao cargo.

- Professor de Ensino Fundamental I
Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96: Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo,
capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e didáticas; Demonstrar profissionalismo e comprometimento;
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento; Seguir as diretrizes educacionais do
Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na
consecução dos fins e objetivos; Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto
político-pedagógico da Unidade Escolar: Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo
e de relações que conduzam à aprendizagem; Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua
competência, de conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente; Avaliar o
desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; Manter com os colegas o espírito de
colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa; Manter com os colegas o espírito de
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colaboração; Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e
aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; Comparecer pontualmente às aulas, festividades,
reuniões pedagógicas, conselhos de classe, palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela
secretaria municipal de educação; Cumprir e fazer cumprir os horários e calendàrio escolar; Zelar peja disciplina dentro e
fora da sala de auJa, tralando os alunos com dignidade; Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração
referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos; Zelar pela conservação, limpeza e o
bom nome da escola, bem como a conservação dos bens materiais; Encaminhar aos serviços competentes os casos de
indisciplina ocorridos, após sua própria advertência; Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando
ocorrências à direção e ao serviço de orientação educacional; Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas
diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação vigente.

- Professor de Ensino Fundamental 11- Educação Fisica
Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96; Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo,
capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e didáticas; Demonstrar profissionalismo e comprometimento:
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento; Seguir as diretrizes educacionais do
Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na
consecução dos fins e objetivos; Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto
politico-pedagógico da Unidade Escolar; Executar O trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo
e de relações que conduzam á aprendizagem: Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua
competência, de conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente; Avaliar o
desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; Manter com os colegas o espírito de
colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa; Manter com os colegas o espírito de
colaboração; Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e
aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação: Comparecer pontualmente às aulas, festividades,
reuniões pedagógicas, conselhos de classe, palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela

Aecretaria municipal de educação; Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; Zelar pela disciplina dentro e
~ora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade: Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escnturação

referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos; Zelar pela conservação, limpeza e o
bom nome da escola, bem como a conservação dos bens materiais; Encaminhar aos serviços competentes os casos de
indisciplina ocorridos, após sua própria advertência; Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando
ocorrências á direção e ao serviço de orientação educacional; Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas
diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação vigente .

• Professor de Educação Infantil I - Creche
Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96; Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo,
capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e didáticas; Demonstrar profissionalismo e comprometimento;
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento; Seguir as diretrizes educacionais do
Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na
consecução dos fins e objetivos; Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto
político-pedagógico da Unidade Escolar; Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo
e de relações que conduzam á aprendizagem; Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua
competência, de conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente; Avaliar o
desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; Manter com os colegas o espirito de
colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa; Manter com os colegas o espírito de
colaboração; Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e

•
aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação: Comparecer pontualmente às aulas, festividades,
reuniões pedagógicas, conselhos de classe, palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela
secretaria municipal de educação; Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; Zelar pela disciplina dentro e
fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade: Realizar com clareza. precisão e presteza, toda escrituração
referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos; Zelar pela conservação, limpeza e o
bom nome da escola, bem como a conservação dos bens materiais; Encaminhar aos serviços competentes os casos de
indisciplina ocorridos, após sua própria advertência; Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando
ocorrências à direção e ao serviço de orientação educacional; Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nasd'
diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação vigente. / ..::.

- Professor de Educação Infantil 11 )
Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96; Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo,
capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e didáticas; Demonstrar profissionalismo e comprometimento;
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento; Seguir as diretrizes educacionais do
Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na
consecução dos fins e objetivos; Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto
político-pedagógico da Unidade Escolar; Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo
e de relações que conduzam à aprendizagem; Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua
competência, de conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente; Avaliar o
desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; Manter com os colegas o espírito de
colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa; Manter com os colegas o espírito de
colaboração; Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e
aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; Comparecer pontualmente às aulas, festividades,
reuniões pedagógicas, conselhos de classe, palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela
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•
secretaria municipal de educação; Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; Zelar pela disciplina dentro e
fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade; Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração
referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos; Zelar pela conservação, limpeza e o
bom nome da escola. bem como a conservação dos bens materiais; Encaminhar aos serviços competentes os casos de
indisciplina ocorridos, após sua própria advertência; Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando
ocorrêncIas à direção e ao serviço de orientação educacional; Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas
diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação vigente.

- Psicólogo
Exercer as atribuições inerentes a formação técnica-profissional e outras previstas legalmente ou em regulamentos;
Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública e assistência social em
que o Município seja partícipe ou que desenvolva; Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); Prestar
orientação e acompanhamento psicológico aos servidores públicos municipais e de estudantes da rede municipal de
ensino; Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas
á prevenção e tratamento de problemas psíquicos; Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo,
adequado as diversas faixas etarias, em instituições de prestação de serviços de saúde, em consultórios particulares e
em instituições formais e informais; Realiza atendimento familiar e/ou de casal para orientaçâo ou acompanhamento
psicoterapêutico; Realiza atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico:
Acompanha psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando integrar suas vivências
emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio necessario em todo este processo; Prepara o paciente
para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive em hospitais psiquiatricos: Trabalhar em situações de agravamento
físico e emocional, inclusive no período terminal, participando das decisões com relação a conduta a ser adotada pela
equipe, como: internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares; Participa da elaboração de programas
de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a adequação das estratégias diagnosticas e
terapêuticas a realidade psicossocial da clientela: Criar, coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe

~ulliprofissional, tecnologias próprias ao treinamento em saúde, particularmente em saúde mental, com o objetivo de
"'qualificar o desempenho de várias equipes; Participar e acompanhar a elaboração de programas educativos e de

treinamento em saúde mental, a nivel de atenção primária, em instituições formais e informais como: creches, asilos,
sindicatos, associações, instituições de menores, penitenciárias, entidades religiosas e etc; Colaborar, em equipe
multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e micro sistemas: Coordenar e
supervisiona as atividades de Psicologia em instituições e estabelecimentos de ensino e/ou de estagio, que incluam o
tratamento psicológico em suas atividades: Realizar pesquisas visando a construção e a ampliação do conhecimento
teórico e aplicado, no campo da saúde mental; Atuar junto a equipe multiprofissionais no sentido de leva-las a identificar
e compreender os fatores emocionais que íntervém na saúde geral do individuo, em unidades básicas, ambulatórios de
especialidades, hospitais gerais, prontos-socorros e demais instituições: Atuar como facilitador no processo de
integração e adaptação do indivíduo à instituição; Prestar orientação e acompanhamento a clientela, familiares, técnicos
e demais agentes que participam, diretamente ou indiretamente dos atendimentos; Participar dos planejamentos e
realizar atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar a reinserção social da clientela egressa
de instituições: Participar de programas de atenção primaria em Centros e Postos de Saúde ou na comunidade,
organizando grupos especificos, visando a prevenção de doenças ou do agravamento de fatores emocionais que
comprometam o espaço psicológico: Realizar triagem e encaminhamentos para recursos da comunidade, sempre que
necessario: Participar da elaboração, execução e analise da instituição, realizando programas, projetos e planos de
atendimentos, em equipes multiprofissionais, com o objetivo de detectar necessidades, perceber limitações, desenvolver
potencialidades do pessoal envolvido no trabalho da instituição, tanto nas atividades fim, quanto nas atividades meio;
Desempenhar outras tarefas assemelhadas; Zelar pela conservação do patrimônio público; Desenvolver seu trabalho

•
dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade,
respeito; Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado: Ter ética
nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; Manter seu local e material de trabalho organizado;
Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e
melhorar o trabalho visando sempre à redução do custo das operações.

Página 21 de 26.



•

PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE ÁGUAS DA PRATA
ESTADO DE SÃO PAULO

A"NEX O II D O E D'I T''ti t DE P R () C ES OS E t E TI V'O N' OO112 O1
G,O"N T E li DO R R,O G A MA I I C °

COMUM AOS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL

•

- Língua Portuguesa
Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia oficial; Acentuação gráfica. Substantivo; Adjetivo;
Pronome; Verbo. Termos essenciais da oração Sentido conotativo e denotativo. Compreensão e interpretação de textos.

- Matemática
Sistema de medida. Sistemas de numeração. Sistema métrico decimal, unidade de comprimento, unidades usuais de
tempo. Grandezas diretas e inversamente proporcionais; Regra de três simples e compostas; Porcentagem; Juros Simples,
Problemas com números naturais. Divisibilidade. Números negativos (soma, divisão. multiplicação. subtração). Equação e
Inequação. Números inteiros. Médias (média aritmética e ponderada). Máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum.
Raiz. Fração (classificação, simplificação, operação). Conjunto de números naturais .

• COMUM AOS CARGOS DE ENSINO MÉDIO

- Língua Portuguesa
1. Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida pelo autor;
argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos); 2. Tipologia e
gêneros textuais; 3. Figuras de linguagem; 4. Emprego dos pronomes demonstrativos; 5. Relações semânticas
estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição,
alternância etc.); 6. Relações de sinonímia e de antonímia; 7. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e
acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (períOdO composto por coordenação e por subordinação); 8.
Funções do que e do se; 9. Emprego do acento grave; 10. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no texto; 11.
Ortografia; 12. Concordâncias verbal e nominal; 13. Regências verbal e nominal; 14. Emprego de tempos e modos verbais;
15. Formação de tempos compostos dos verbos; 16. Locuções verbais (perifrases verbais).

- Matemâtica
1. Teoria dos conjuntos. Conjuntos numéricos (definições, operações e propriedades): números naturais, números inteiros,
números racionais, números irracionais e números reais; 2. Unidades de medida; 3. Relações: par ordenado,
representação gráfica, produto cartesiano, relação binária, dominio e imagem e relação inversa; 4. Análise de gráficos e
tabelas; 5. Teoria das funções. Funções do 1° grau. Funções do 2° grau; 6. Equações irracionais. Inequações irracionais.
Potenciação. Radiciação. Equação do 1° e 2° grau. Trigonometria; 7. Sequências; 8. Progressão aritmética e geométrica;
9. Matrizes; 10. Sistemas lineares; 11. Análise combinatória: principio fundamental de contagem, fatorial, permutações,e arranjos e combinações; 12. Probabilídade; 13. Razão e proporção; 14. Regra de três simples e composta; 15. Matemática
financeira: porcentagem, capital, montante, descontos, lucros. prejuízos, taxas de juros. juros simples e juros compostos;
16. Estatística; 17. Geometria plana: ângulos, triângulos, quadriláteros. poligonos, circunferência e círculo, cálculo de
áreas, Teorema de Tales, Teorema de Pitágoras; 18. Geometria Espacial: poliedros regulares, pirâmides, prismas. cilindros,
cones e cálculo de volumes. Resolução de situações-problema;

COMUM AOS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR

- Língua Portuguesa
1. Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida pelo autor;
argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos); 2. Tipologia e
gêneros textuais; 3. Figuras de linguagem; 4. Emprego dos pronomes demonstrativos; 5. Relações semânticas
estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão. causalidade, adiçâo.
alternãncia etc.); 6. Relações de sinonimia e de antonimia; 7. Sintaxe da oraçâo (período simples; termos fundamentais e
acessórios da oração; tipos de predicado) e do periodo (período composto por coordenação e por subordinação); 8.
Funções do que e do se; 9. Emprego do acento grave; 10. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no texto; 11.
Ortografia; 12. Concordâncias verbal e nominal; 13. Regências verbal e nominal; 14. Emprego de tempos e modos verbais;
15. Formação de tempos compostos dos verbos; 16. Locuções verbais (perífrases verbais); 17. Sintaxe de colocação
pronominal; 18. Paralelismo sintático e paralelismo semântico.

- Conhecimentos Gerais
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.• 1. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as

diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações hislórico.geográficas em nível nacional e
internacional; 2. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade
contemporânea; 3. Desenvolvimento urbano brasileiro; 4. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais.
revistas, televisão, música e teatro; 5, História, Cultura, Turismo e Geografia do Estado de São Paulo e do Município de
Águas da Prata.

CONHECIMENTOS ESPECíFICOS - ENSINO SUPERIOR

- Assistente Social
Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma sanitária. Serviço social na
contemporaneidade: dimensões históricas, teórico metodológicas e ético-políticas no contexto atual do Serviço Social.
Serviço Social e família: diversidade e multiplicidade dos arranjos familiares e direitos geracionais. O Serviço Social no
Processo de reprodução de Relações Sociais. Questão social e Serviço social. Planejamento em serviço social:
alternativas metodológicas de processos de planejamento, monitoramento e avaliação - formulação de programas,
projetos e planos; processo de trabalho do Assistente Social. Instrumentalidade do Serviço Social. Pesquisa em Serviço
Social. Indicadores Sociais. Elaboração de laudos, pareceres e relatórios sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade.
Atribuições do Assistente Social na Saúde. O Serviço Social na década de 90. Gestão democrática na Saúde. legislação:
SUAS (Sistema Unico de Assistência Social); lOAS (lei Orgânica da Assistência Social); Código de Ética Profissional do
Assistente Social; lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social e o ECA (Estatuto da Criança e do
Adolescente). lei da Saúde - SUS. lei Maria da Penha. Estatuto do Idoso. Diretrizes Curriculares do Curso de Serviço
Social ABEPSS e MEC, Constituição Federal, HumanizaSUS, Conselho Federal de Medicina. Trabalho em equipe

•
interdisciPlinar: Educação de Surdos: História da Educação de Surdos, Filosofias Educacionais na escolarização de

urdos, Surdez e Diversidade linguística.

- Contador
Contabilidade: Conceito. Campo de Aplicação, Usuários. Patrimônio: Componentes Patrimoniais: Ativo, Passivo,
Patrimônio Liquido. Equação Patrimonial e suas variações. Representação Gráfica dos Estados Patrimoniais.
Diferenciação entre Capital e Patrimônio. Fatos Contábeis e Respectivas Variações Patrimoniais. Contas Contábeis:
natureza e sua movimentação. Escrituração: lançamentos Contábeis: Conceito, Funções e elementos essenciais. livros
de Escrituração: Obrigatoriedade, Funções e Formas de Escrituração. Erros de Escrituração e suas correções. Critérios de
Avaliação dos Estoques. Provisões Aplicáveis. Tratamento de Receitas e Despesas Antecipadas. Balancete de Verificação.
Balanço Patrimonial: Obrigatoriedade e apresentação. Conteúdo dos Grupos e Subgrupos. Classificação das Contas,
Critérios de Avaliação do Ativo e Passivo. Elaboração do Balanço Patrimonial de acordo com a lei n.o 6.404/76 (lei das
Sociedades por Ações). Demonstração do Resultado do Exercicio: Estrutura, Características e Elaboração de acordo com
lei n.o 6.404176. Apuração da Receita Liquida, do Custo das Mercadorias Vendidas e dos lucros: Bruto, Operacional. E
Não-Operacional do Exercicio, do Resultado do Exercicio antes e depois da Provisão para o Imposto de Renda e para a
Contribuição Social sobre o lucro. Demonstração de lucros ou Prejuízos Acumulados e Demonstração das Mutações do
Patrimônio Liquido e Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos - DOAR: Conceito e elaboração em
conformidade com a lei 6.404/76. DFC: Demonstração do Fluxo de Caixa. Análise das Demonstrações Contábeis,
Auditoria - Normas Profissionais e Técnicas do Conselho Federal de Contabilidade, Pericia - Normas prOfiSSion~iS e _
Técnicas do Conselho Federal de Contabilidade.

<'
•

- Dentista
Modelos de Atenção Odontológica (promoção de saúde e prevenção em saúde bucal. programas em serviços públicos
odontológicos). Saúde Pública: Organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, principios, diretrizes,
estrutura e caracteristicas. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilãncia epidemiológica e sanitária. ESF
-Estratégias Saúde Família (objetivos, funções e atribuições). Anestesiologia: Biossegurança no Trabalho; Cardiologia:
Cirurgia: Código de Ética Profissional: Dentística; Diagnóstico e Plano de Tratamento; Emergências no Consultório
Odontológico; Endodontia; Esterilização e Desinfecção: Flúor (mecanismo de ação, farmacocinética, uso, tipos e
toxicidade); Noções básicas de atendimento a pacientes especiais: Oclusão e Articulação Temporomandibular (sinais,
sintomas e principios de tratamento das disfunções temporomandibulares, ajuste oclusal, movimentos oclusivos, posições:
relação cêntrica, máxima intercuspidação habitual, dimensão vertical, relação de oclusão cêntrica); Odontopediatria;
Patologia (lesões de mucosa, cistos, tumores, lesões cancerizáveis, processos proliferativos); Periodontia (prevenção e
tratamento das doenças periodontais); Prótese; Semiologia e Tratamento das Afecções dos Tecidos Moles Bucais;
Terapêutica e farmacologia (analgésicos, anti-inflamatórios, antibióticos, antidepressivos, anti-hipertensivos, hemostáticos,
anticoagulantes).

- Enfermeiro
Processo Saúde e Doença (conceito, condições de saúde). Anatomia e Fisiologia. Conforto, segurança e Higiene do
paciente. Verificação de sinais vitais (temperatura. pulso. respiração e pressão arterial). Anotações no Prontuário.
Administração de medicamentos (preparo e vias de administração). Ações de Enfermagem em tratamentos especiais
(curativos e aplicações). Coleta de material para realização de exames. A promoção da saúde como base das ações de
enfermagem em saúde coletiva. Vigilância Epidemiológica. Vigilância das doenças transmissíveis. Prevenção e controle da
Hanseniase e Tuberculose. Imunização (calendário de vacinação). Doenças sexualmente transmissíveis e AIDS. Doenças
crônicas degenerativas (hipertensão e diabetes melitos) Saúde da mulher. Saúde da criança. Saúde do Adolescente.
Saúde do Homem. Saúde do Idoso. Saúde Bucal. Sistema Unico de Saúde - SUS. Ética profissional (principios básicos de
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•. ética e relações humanas. COFEN e COREN. Atribuições dos membros da Equipe Saúde da família. Programa de Atenção

Básica Ampliada (PSF). Visitas domiciliares. Fundamentos de Enfermagem; Ética Profissional; Enfermagem Médico-
cirúrgica; Enfermagem Materno-infantil, Assistência de enfermidade no domicílio, Controle Social, Trabalho com grupos
educativos, Trabalho em equipes. Diretrizes básicas do Sistema Único de Saúde (SUS); Administração Aplicada à
Enfermagem: Administração aplicada em Unidades da Rede Básica de Saúde; Epidemiologia: Coeficiente e indicadores de
saúde mais utilizados pela saúde pública; Saneamento Básico.

- Farmacêutico
Farmacocinélica e falores que influenciam na absorção, distribuição, bio-transformação e excreção das drogas: Tempo de
meia vida, volume aparente de distribuição, biodisponibilidade e clearence total. Farmacodinâmica: Mecanismo de ação
das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Drogas que atuam no Sistema Nervoso Autônomo. Drogas que
atuam no Sistema Nervoso Central. Analgésicos anti-piréticos e anti-inflamatórios (esteroidais e não esteroidais). Drogas
diuréticas. Drogas cardiovasculares: Antianginosos, Anti-hipertensivos, Digitálicos. Drogas que atuam no Sistema
Gastrintestinal. Drogas que atuam no controle da diabetes. Drogas anti infecciosas e anti parasitárias. Interações
medicamentosas: Medicamentos X Medicamentos. Medicamentos X Alimentos. Análise Farmacêutica: Cálculo de
miliequivalentes a milimol. Concentração de soluções em normalidade, molaridade, molaridade. p/p. plv.v/v.ppm. etc
Análise volumétrica por neutralização, oxi-redução, precipitação complexotomia. Preparações Farmacêuticas e Sua
Elaboração: Forma farmacêutica- Sólidas, semisólidas e liquidas: Preparação, Farmacolécnica e tecnologia farmacêutica;
Vantagens e desvantagens: Relação com as vias de administração. Controle de Qualidade de Produtos Farmacêuticos e
Correlatos: Testes quimicos. Testes físico-químicos. Testes biológicos e microbiológicos. Legislação Farmacêutica e Âmbito
Profissional: Código de ética da profissão Farmacêutica: Portaria 344 do Ministério da Saúde de 12/05/1998. Portaria
3916198 Política Nacional de Medicamentos de 30/10/1998 .

• Fisioterapeuta
Fisioterapia: conceituação, recursos e objetivos. Reabilitação: conceituação. objetivos. sociologia, processo e equipe

eécnica. Papel nos serviços de saúde. Modelos alternativos de atenção à saúde das pessoas deficientes. Processo de
avaliação de fisioterapia: semiologia; exame e diagnóstico, postura, diagnósticos das anomalias posturais (patomecânica e
correção). Processos incapacilantes mais importantes (processo de trabalho, problemas de atenção à saúde pré, peri. pós-
natal e na infância, doenças infectocontagiosas, crônico-degenerativas e as condições de vida). Trabalho multidisciplinar
em saúde; papel profissional e as instituições de saúde. Fisioterapia em Traumato-Ortopedia. Fisioterapia em Neurologia e
Neuro.Pediatria. Fisioterapia em Pneumologia. Fisioterapia nas Afecções Reumáticas. Fisioterapia em Queimados.
Fisioterapia em Cardiologia e Angiologia. Fisioterapia em Ginecologia e Reeducação Obstétrica. Fisioterapia em Geriatria.
Reabilitação profissional: conceito, objetivos, processo e equipe técnica. Recursos terapêuticos em Fisioterapia.
Prevenção: modelos alternativos de atenção à saúde.

- Fonoaudiólogo
Audiologia: Sistema auditivo: desenvolvimento das habilidades auditivas; Avaliações auditivas: Habilitação e reabilitação
dos distúrbios da audição; Seleção e adaptação de próteses auditivas. Voz: Fisiologia da produção vocal; Classificação:
Avaliação e tratamento fonoaudiológico das disfonias. Motricidade orofacial: Desenvolvimento das funções
estomatognáticas; Avaliação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico em motricidade orofacial: gagueira, respirador oral.
disfunção temporomandibular. Fala: Alterações de fala: disartrias, distúrbios articulatórios, desvios fonológicos. Linguagem:
Aquisição; Desenvolvimento; Alterações; Avaliação e intervenção fonoaudiológica nas linguagens oral e escrit
Fonoaudiologia e Saúde Pública. O trabalho da Fonoaudiologia na Saúde Mental.

- Médico Clinico Geral

•
Cuidados gerais com o paciente em medicina interna: Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial, cardio ia
isquêmica, insuficiência cardíaca, miocardiopatias e valvulopatias e arritmias cardíacas; Doenças pulmonares: asma
brõnquica e doença pulmonar obstrutiva crônica, embolia pulmonar, pneumonias e abscessos pulmonares; Doenças
gastrointestinais e hepáticas: e insuficiência úlcera péptica, doenças intestinais inflamatórias e parasitárias, diarréia,
colelitíase e colecistite, pancreatite, hepatites virais e hepalopatiastóxicas hepática crônica; Doenças renais: insuficiência
renal aguda e crônica, glomerulonefrites, síndrome nefrótica e litíase renal; Doenças endócrinas: diabetes mellilus,
hipotireoidismo e hipertireoidismo, tireoidite e nódulos tireoidianos: Doenças reumáticas: artrite reumatóide,
espondiloarlropatias e gota; Doenças infecciosas e terapia antibiótica: Exames complementares invasivos e não-invasivos
de uso corriqueiro na prática clinica diária: Emergências clínicas; Controle de infecções hospitalares; Doenças
neurológicas, AVC, polirradiculoneurites. polineurites e doenças periféricas; Doenças degenerativas e infecciosas do SNC.

- Médico Oftalmologista
Código de Etica Médica; Exame subjetivo do olho. Exame objetivo do olho. Refração ocular. Vícios de refração.
Diagnóstico dos Vícios de refração. Correção dos Vícios de refração. Perturbações de Motilidade Ocular (forias e tropias).
Traumatismos oculares. Afecções do cristalino. Glaucoma. Afecções da Córeo-retina, nervo-óptico e vias ópticas. Afecções
do Segmento Anterior. Oftalmologia Sanitária. Prevenção da Cegueira. Higiene Visual do Trabalho. Conhecimentos
referentes à Norma Operacional da Assistência à Saúde. Manifestações oculares das doenças sistêmicas.

¥ Médico Ortopedista
Código de Etica Médica; Fratura do membro superior. Fratura do membro inferior, Fratura da coluna vertebral e
complicações. Fraturas e luxações - Expostas - Fechadas. Retardo de consolidação e pseudo-astrose. Pé torto congênito.
Paralisia cerebral. Descolocamentos epifisários. Artrose. Osteocondrites. Necrose ósseas. Osteomielite. Artrite e Séptica.
Amputações e desarticulações. Tuberculose osleoarticular. Tumores ósseos benignos. Tumores ósseos malignos. Luxação
congênita do quadril. Poliomielite e sequelas. Escoliose • cifose. Lesões de nervos periféricos. Lombalgia. Hérnia de disco
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• inlervertebral. Espondilolistose. Traumatismo do membro superior e inferior. Avaliação primária e secundária do

lraumatizado. Atendimento inicial ao politraumalizado .

• Médico Pediatra
Código de Ética Médica; Epidemiologia em saúde da criança: Diagnóstico de saúde da população infantil de uma
comunidade; Organização do sistema de saúde/modelo de assistência à saúde - população; Assistência farmacêutica;
Planejamento e execução de programas de atenção à saúde da criança (CO, IRA, DiarréiafTRO, Imunização. Aleitamento
matemo); Relação médico-família-criança; Problemas comuns do ambulatório de cuidados primários em pediatria:
alimentação da criança; crescimento e desenvolvimento neuro-psico-motor; Dificuldades escolares, distúrbios da nutrição e
metabolismo;Saúde bucal; Aspectos da gestação, parto e cuidados com o reCém.nascido; Patologias do aparelho
digestivo: Doenças infectocontagiosas e parasitárias em pediatria: Doenças respiratórias agudas e crônicas; Patologias do
trato urinário; Anemias: Patologias cardíacas; Afecções cirúrgicas comuns da infância; Problemas dermatológicos na
infância; Problemas ortopédicos mais comuns na infãncia. Medicina do adolescente.

- Médico Plantonista
Ética e legislação profissional. A educação em saúde na prática do PSF. Sistema de informação da atenção básica.
Noções Básícas de Epidemiologia: Vigilância epídemiológica, Indicadores Básicos de Saúde. Atuação do Médico nos
programas Ministeriais: Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção a Saúde da Mulher. Atenção a Saúde
da Criança. Atenção a Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso, Exame Clínico; Considerações Biológícas em Medicina
Clinica: doenças causadas por agentes biológicos e ambientais: Doenças causadas por riscos do meio ambiente e agentes
físicos e químicos: Doenças dos sistemas orgânicos: DST . Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e AIDS,
Prevenção, Transmissão e Tratamento: Fundamentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas: Fundamentos de
Geriatria, Fundamentos da Hemoterapia; Fundamentos de Epidemiologia e Doenças de Motivação Compulsória;
Fundamentos de Saúde Pública; Fundamentos de Pediatria; Emergências Médicas: Cardiovasculares, Respiratórias,
Neurológicas, Pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos gastroenterológicos, das doenças

_fectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da Ortopedia, das feridas e
queimaduras, da Ginecologia e Obstetricia, da Urologia, da Oftalmologia e Otorrinolaringologia, intoxicações exógenas.
Saúde da família na busca da humanização e da ética na atenção a saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas
no domicilio, Controle da dor no domicilio. Intervenções Médica na internação domicíliar e assistência Médica em domicílio.
Visitas Domiciliares. Trabalho em equipe multi profissional. Relacionamento Interpessoal. Propedêutica em clínica médica.
Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterapicos e corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica,
laboratório, diagnostico diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença
intestinal inflamatória e cirrose hepática: Aparelho cardiovascular: angina pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão
arterial sistêmica; Sistema Hematopoiétíco: anemias, leucoses e linfomas; Sistema renal: infecções do trato urinário, GNDA
e GNC: Aparelho respiratório: pneumonia, bronco pneumonia e DPOC.

- Médico Psiquiatra
Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos. Transtornos por uso de susbstâncias
psicoativas. Esquizofrenia. Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo, esquizofreniforme, psicótico breve, delirante
persistente e delirante induzido. Síndromes psiquiátricas do puerpério. Transtornos do humor. Transtorno obsessivo-
compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos. Transtornos fóbicos.ansiosos: fobia específica, social e agorafobia. Outros
transtornos de ansiedade: pânico e ansiedade generalizada. Transtornos alimentares. Transtornos do sono, Transtornos de
adaptação e transtorno de estresse pós-traumático. Transtornos somatoformes. Transtornos dissociativos. Transtornos da
identidade. Transtornos da personalidade. Transtornos facticios, simulação, não adesão ao tratamento. Retardo mental.
Transtornos do desenvolvimento psicológico. Transtornos comportamentais e emocionais que aparecem habitualmente

•
durante a infãncia ou adolescência. Transtornos psiquiátricos relacionados ao envelhecimento. Interconsulta psiquiátrica.

Emergências psiquiátricas. Psicoterapia. Psicofarmacoterapia. Eletroconvulsoterapia. Reabilitação e PSiqu~.atri
Psiquiatria forense. Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos. Classificação em pSiquiatria. -

--'- Médico Radiologista
Fisica e efeitos biológicos das radiaçôes. Técnicas radiológicas. Formação de imagem radiográfica e controle de
qualidade. Proteção radiológica. Fundamentos da tomografia computadorizada e da ressonância magnética. Contrastes
radiológicos. Imagenologia do tórax. Doenças pleuro-pulmonares. Massas torácicas. Tórax nas emergências. Tórax em
pediatria. Alterações intersticiais, alveolares e mistas. Imagenologia do aparelho digestivo. Métodos e patologias mais
comuns. Abdome agudo. Estudo contrastado. Aparelho digestivo em pediatria. Aparelho urinário. Imagenologia do aparelho
urinário. Massas renais. Trauma renal. Estudo contrastado. Aparelho urinário em pediatria. Sistema músculo-esquelético.
Imagenologia das lesões osteomuscular articulares. Doenças inflamatórias. Massas tumoriais. Coluna vertebral. Crânio e
face (órbita e seios da face). Primeiros socorros. Choque anafilático. Imagenologia do S.N.C., do T.C.E., do AV.C. e do
S.N.C. em pediatria. Mamografia. Técnicas de posicionamento. Tumores benignos. Tumores malignos. Radiologia
intervencionista. Densitometria óssea. Sistema cardiovascular. Bases fisicas da ultra-sonografia. Ultrassonografia do
abdome total, do tórax, do pescoço, obstétrica e de partes moles. Noções básicas de Doppler. Ultrassonografia
intervencíonista .

• Professor de Ensino Fundamental I
Fundamentos históricos, filosóficos e sociológicos da educação. Concepções Pedagógicas. A Leitura e a Escrita na
Educação Infantil e no Ensino Fundamental. Psicologia da educação. Concepção de criança enquanto sujeito social e
histórico, ECA. Estatuto da Criança e do Adolescente. Concepções de aprendizagem. Avaliação da Aprendizagem.
Aprendizagem significativa. Concepções de Educação. Correntes teóricas da Psicologia do Desenvolvimento e da
Aprendizagem. Desenvolvimento Infantil.

Página 25 de 26.



•
•

- Professor de Ensino Fundamental 11- Educação Física
Cultura das Atividades Físicas/Movimento Humano 0090$, lulas, danças, ginásticas. esportes, lazer e recreação);
Equipamento e Materiais (diferentes equipamentos materiais e suas possibilidades de utilização na ação pedagógica e
técnico-científica com as manifestações de Atividade Física/Movimento Humano); Atividade Física/Movimento Humano e
Performance (desempenho e condicionamento humano); Atividade Física/Movimento Humano Saúde e Qualidade de Vida
(aptidão física e aspectos preventivos e terapêuticos do exercicio físico); Abordagens da Educação Física Escolar
(Desenvolvimentista, Criticas, Psicomotora, conslrutivista); Molricidade Humana (lateralidade, Tonicidade, Orientação
Espaço- Temporal, Praxia Global e Fina); Corporeidade (Esquema Corporal,lmagem Corporal e Expressão Corporal);
Cineantropometria (Antropometria); Crescimento e Desenvolvimento Corporal.

- Professor de Educação Infantil I - Creche
Fundamentos históricos, filosóficos e sociológicos da educação. Concepções Pedagógicas. A Leitura e a Escrita na
Educação Infantil e no Ensino Fundamental. Psicologia da educação. Concepção de criança enquanto sujeito social e
histórico. Concepções de aprendizagem. Avaliação da Aprendizagem. Aprendizagem significativa. Concepções de
Educação. Correntes teóricas da Psicologia do Desenvolvimento e da Aprendizagem. Desenvolvimento Infantil.

- Professor de Educação Infantil 11
Fundamentos históricos, filosóficos e sociológicos da educação. Concepções Pedagógicas. A Leitura e a Escrita na
Educação Infantil e no Ensino Fundamental. Psicologia da educação. Concepção de criança enquanto sujeito social e
histérico. Concepções de aprendizagem. Avaliação da Aprendizagem. Aprendizagem significativa. Concepções de
Educação. Correntes teóricas da Psicologia do Desenvolvimento e da Aprendizagem. Desenvolvimento Infantil.

- Psicólogo
Psicoterapia breve. Psicopatologias. Recrutamento e Seleção. Treinamento. Adolescência. Concepção interacionista,

.at>iaget e Vygotsky, As etapas do desenvolvimento cognitivo e afetivo. O desenvolvimento de crianças e adolescentes.
W3rupos (terapêuticos, operativos, de apoio); Psicologia das Instituições e Organizacional. Estatuto da Criança e do

Adolescente. lnterdisciplinaridade. O código de ética do psicólogo. Constituição Federal de 1988. Avaliação psicológica e
elaboração de laudos e pareceres. Psicologia Social e Comunitária. Lei nO8.112/90.; Estatuto do Idoso e Código de Ética
do profissional de Psicologia: noções de processos psicológicos e seus fundamentos, métodos e técnicas de avaliação
psicológica no contexto clinico, técnicas das terapias cognitivas e comportamentais, técnicas e recursos psicodramáticos,
abordagens sistêmicas .

•
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